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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
ESCOLA MUNICIPAL DE SAÚDE / GERÊNCIA DE ENSINO 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO POR EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
 
Em conformidade com o item 7 do Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2020, de 8 de dezembro de 2020, 

que normatiza a Seleção Pública para preenchimento de vagas de Residência Médica – 2021, da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Paulo/SP, apresentamos o resultado preliminar da avaliação por equipe 
multiprofissional para validação da condição de pessoa com deficiência, realizada na data de hoje: 
 

(404) Clínica Médica:  275100443, ARIEL GUTIERREZ DELGADILLO: Inapto; 
(418) Psiquiatria:   275100145, NEWTON DE BARROS FERNANDES: Apto. 
 
Candidatos ausentes: 275101124, JOSE CORDEIRO DA COSTA JUNIOR; 275101737, LUCAS MARASSI 
THEODORO SOUSA OLIVEIRA; 275103371, MAURICIO SANCHES; 275102801, PAMMYLA GISELE DE MELO 
TORRES DA CUNHA; 275102748, MARCOS DE MELO LIMA; 275100367, RUBENS CLEYTON DA SILVA MENDES. 
 

Os recursos dos candidatos em relação ao resultado preliminar aqui divulgado poderão ser 
interpostos on-line (via link disponibilizado no Ambiente do Candidato), no período compreendido 
das 8h (oito horas) do dia 10 de fevereiro, às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) 
do dia 11 de fevereiro de 2021, ininterruptamente, conforme o horário oficial de Brasília.  

 
Recursos enviados por qualquer outro meio diferente do indicado acima não serão aceitos e serão 

considerados não conhecidos pelo IADES. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em 
seu pleito. Recursos inconsistentes e(ou) fora das especificações e prazos estabelecidos neste 
comunicado serão indeferidos.  

 
Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de recurso. 

Recurso cujo teor desrespeite a banca examinadora será preliminarmente indeferido.  
 
Por último, informamos que não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do prazo recursal. 

 
 
Brasília-DF, 9 de fevereiro de 2021. 
 
 

Central de Atendimento ao Candidato 
Instituto Americano de Desenvolvimento-IADES 
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